
Itaporahga
* I N ovaçAo e

CRESCIMENTO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS PARA ATENDER A

DEMANDA DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS PELA FARMÁCIA VETERINÁRIA
BÁSICA DESTE MUNICÍPIO.

1.0.

JUSTIFICATIVA

A aquisição de medicamentos veterinários para a Farmácia Veterinária Básica deste

município se faz necessária para garantir a continuidade e qualidade dos atendimentos

realizados à população que depende deste serviço. A Farmácia tem como principal

objetivo fornecer suporte aos atendimentos clínicos prestados pelos profissionais da rede

municipal, especialmente no cuidado de animais pertencentes a famílias em situação de

vulnerabilidade social, pequenos produtores rurais e comunidades carentes. Nos últimos

meses, foi observado um aumento significativo na procura por atendimentos veterinários,

0 que gerou maior demanda por medicamentos essenciais como antibióticos, antí-

inflamatórios, antiparasitários, anestésicos, analgésicos, vitaminas, entre outros insumos

fundamentais ao tratamento adequado dos animais. A reposição do estoque é, portanto,

imprescindível para evitar a desassistência, o agravamento de enfermidades e possíveis

impactos negativos na saúde pública, considerando os princípios da saúde única, que

integram os cuidados com a saúde animal, humana e ambiental. Assim, a presente

solicitação visa garantir o pleno funcionamento da Farmácia Veterinária Básica,

assegurando um serviço de qualidade, eficaz e contínuo à população atendida.

A contratação imediata, dentro dos limites previstos para dispensa de licitação na Lei n°

14.133/21, também assegura economicidade e agilidade no processo, evitando atrasos no serviço e

atendendo às necessidades emergenciais.

2.0.

3.0.

Q

Q

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

QUANTIDADESUNIDADEDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

lodo metálico, Triclorfon, Percloreto de Ferro, Salicilato de

Metila, Etanol. Frasco de 250ml

1
Frascos3

Caixas140Praziquantel e pomoato de pirantel. Caixa c/ 4 comprimidos2

Sulfadiazina + Trimetoprima. Suspensão oral. Frasco de 203
Frascos10

ml

4 2 FrascosCloridrato de cetamina 10%. Frasco ampola de 50 ml

Frascos105 Doramectina 1%. Frasco ampola de 50 ml
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6 Hiclato de Doxiciclina 200 mg. Strip de alumínio com 14

comprimidos de 200 mg
75 Blister

Hiclato de Doxiciclina 100 mg. Strip de alumínio com 14

comprimidos de 100 mg

7
150 Blister

8 Hiclato de Doxiciclina 50 mg. Strip de alumínio com 14

comprimidos de 50 mg
150 Blister

Dipirona sódica 50% (500mg/ml). Frasco ampola de 50ml9 2 Frascos

10 Ferro, vitamina B12 e Fenol. Frasco ampola de 50ml 5 Frascos

11 Suplemento vitamínico, mineral e aminoácido. Frasco de

120 ml 8 Frascos
Q

12 Enrofloxacino 10%. Frasco ampola de 100 ml 3 Frascos

13 Dipropionato de imidocarb 12%. Frasco ampola de 15 ml 2 Frascos

14 Meloxicam 0,2%. Frasco ampola de 20 ml 4 Frascos

15 Meloxicam 3%. Frasco ampola de 50 ml 3 Frascos

16 Modificador Orgânico. Tônico Vitamínico. Frasco ampola
de 500 ml 1 Frascos

17 Metoclopramida. Frasco ampola de 10 ml 2 Frascos

18 Fipronil 1%. Frasco dosador de 1 L. 1 Frascos

19 Cloridrato de Levamisol à 5%. Frasco de 250 ml - oral

Meloxicam 1% + Dipirona sódica 50%. Frasco de 50ml

5 Frascos

20
3 Frascos

21 Suifadíazina

Frasco de 500 ml em spray
Prata+Cipermetrina+Diclorvós+Alumínio.

4 Frascos

22 Oxitetraciclina + diclofenaco de sódio. Frasco ampola de
50 ml 8 Frascos

23 Suplemento vitamínico (sem minerais). Frasco de 250 ml 5 Frascos

24 Diclofenaco sódico. Frasco ampola de 50 ml 2 Frascos

25 Vitaminas A, D3 e E. Frasco ampola de 50 ml

Monossulfureto de Tetraetiltiuran 5%. Sabonete de 80g

Tiabendazol, neomicina, dexametazona. Solução otológica
20ml

4 Frascos

26
80 Unidades

27

20 Frascos

28 Enrofioxacina 50mg. blister com 10 comprimidos 25 Blister

29 Enrofioxacina 150mg. blister com 10 comprimidos 25 Blister



Itaporanga
* inovaçAo e

CRESCIMENTO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

Seringa
dosadora

Suplemento vitamínico, mineral, aminoácido, contendo

probióticos e prebióticos. Seringa dosadora de 14g.

30
50

2 FrascosDiaceturato de Diminazeno. Frasco-ampola 20ml31

Gluconato de Cálcio, Butafosfano, Cloreto de Magnésio e

Dextrose. Frasco ampola de 250mi

32
5 Frascos

Cefalexina monoidratada 600mg. Caixa com 10

comprimidos

33
10 Caixas

30 BlisterMeloxicam 0,5 mg, blister com 10 comprimidos34

30 BlisterMeloxicam 2mg, blister com 10 comprimidos35

O 1 FrascosXilasina 2%. Frasco ampola de 50 ml36

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A contratação para aquisição de medicamentos veterinários deverá atender aos requisitos técnicos,

legais e operacionais necessários para garantir a qualidade, segurança, eficácia e rastreabilidade dos

produtos fornecidos, em conformidade com as noimas vigentes. A empresa contratada deverá estar

regularmente registrada nos órgãos competentes, especialmente junto ao Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento (MAPA), e apresentar autorização de funcionamento emitida pela

autoridade sanitária competente. Os medicamentos fornecidos deverão possuir registro válido no

MAPA, estar dentro do prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, e

atender rigorosamente às especificações descritas no termo de referência ou documento equivalente.

E imprescindível que os produtos estejam acondicionados de forma adequada, respeitando as

exigências de conservação e transporte previstas em suas bulas, evitando exposição a condições que

possam comprometer sua estabilidade ou eficácia. Além disso, a entrega dos medicamentos deverá

ocorrer no prazo estipulado em contrato, acompanhada de nota fiscal e do respectivo lote de

fabricação, permitindo o controle e rastreabilidade dos produtos. A contratada será responsável por

substituir, às suas expensas, quaisquer itens que apresentem irregularidades, defeitos, avarias ou que

não estejam em conformidade com as especificações estabelecidas. O descumprimento de quaisquer

desses requisitos poderá acarretar a aplicação de penalidades administrativas previstas na legislação

aplicável e no contrato firmado.

A

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
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5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por í (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. T da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição.

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.
5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento pelo contratante,

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei 14.133/2021.

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei íf 14.133/2021.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
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iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9° da

Medida Provisória n° 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional

e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Q

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item.

Q 8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da fase de
lances.

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços,

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. E natural do ser humano, quando de

uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço.

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários

oriundos do Orçamento de 2025. Recursos ordinários conforme a seguir:

Programas:

2073 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário;

2044 Manutenção e Funcionamento de Centro de Zoonoses.
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Elemento de Despesa:

3390.32 99 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita;

3390.39 99 Outras Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.

ll.l.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referencia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca.

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

e

rs

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E

TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação

a seguir relacionada.

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e
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todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em

vigor, com as posteriores alterações, se houver;
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório

de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos

Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de

eleição de seus administradores,

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELl:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014,

alterada pela Portaria MF n“ 443, de 17 de oubíbro de 2014), assegurada a regra para as

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123,

de 14 de dezembro de 2006

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do

art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, media ente a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os

âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também
processos no

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial.

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
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13.1. O prazo do contrato será de 12 meses, contados da data da sua publicação, podendo ser

prorrogado automaticamente, nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

13.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Itaporanga, ou em local

ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de serviço e/ou

fornecimento.

14.0.DO REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da

data do orçamento estimado.

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do

orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por

base a data da apresentação da proposta.

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do

12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da

proposta e de acordo com a vigência do contrato.

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

^ levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir

ou rejeitar o pedido.

15.0. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do período de liquidação do empenho.

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;
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ÍV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

I - advertência;

II - multa;

líl - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III ■ as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.2.3. A sanção prevista no inciso 1 do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15%

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da

Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) anos.

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Ví e Vll

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

o
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos.

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise

jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito

municipal.

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, ÍII e IV do item 16.2. deste tenno, poderão ser aplicadas

cumuiativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

Atenciosamente,

Itaporanga - PB, 18 de setembro de 2025.
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KLEIBSON PEREIRA JERÔNIMO
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Requisitante


